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REQUERIMENTO Nº____/2024. 

 

Requer o envio do expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Governador Wanderlei Barbosa e ao 

Comandante-Geral da Polícia Militar, Coronel 

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça, 

solicitando promoção por bravura do policial 

militar Michael Douglas Gama Batista. 

 

 

O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais, requer após anuência do Plenário que 

seja remetido, o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Governador, Wanderlei 

Barbosa, e ao Comandante-Geral da Polícia Militar, Coronel QOPM Márcio Antônio Barbosa 

de Mendonça, por meio do qual solicito promoção por bravura do policial militar Michael 

Douglas Gama Batista. 

 

 

Justificativa: 

 

 

Na tarde do dia 11 de fevereiro do ano corrente, uma mulher e uma criança de 01 (um) ano de 

idade, foram salvos de uma casa em chamas graças à ação rápida do policial militar, soldado Michael 

Douglas Gama Batista. 

O incêndio, ocorreu na quadra 1.306 sul, o Corpo de Bombeiros foi acionado para atender a 

ocorrência, mas o SD PM Gama, que estava de folga nas proximidades, percebeu a residência pegando 

fogo, prontamente se deslocou para o local onde escutou pedidos de socorro, bravamente pulou o muro 

e resgatou mãe e filho.  

Diante do exposto, e com fundamento na Lei Estadual Nº 2.575, de 20 de abril de 2012, sem 

prejuízo de outros dispositivos: “Art. 25. A promoção por bravura resulta de ato ou atos não comuns 

de coragem, audácia e abnegação que, ultrapassando os limites do cumprimento do dever, representem 

feitos indispensáveis às operações policiais militares, pelos resultados alcançados, ou pelo exemplo 

deles emanado”. 



 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

Deputado Léo Barbosa 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 

Praça dos Girassóis, s/n - Centro, TO, 77001-002 

Telefone: 3212-5085 

 

 

 

Dessa forma, peço aos nobres Pares apoio na aprovação da presente matéria, por sua extrema 

relevância. 

Sala das sessões, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Léo Barbosa 

Deputado Estadual 


